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Carta Circular n° 4.006 de 20/2/2020

CARTA CIRCULAR N° 4.006, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

O Chefe do Departamento de Competição e de Estrutura do Mercado Financeiro (Decem) e o Chefe do Departamento de Operações Bancárias e

de Sistema de Pagamentos (Deban), no uso das atribuições que conferem, respectivamente, o art. 97-A, inciso V, e o art. 111, inciso V, do

Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e tendo em conta o disposto nos arts. 4º,

6º e 9º da Circular nº 3.985, de 18 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E M:

Art. 1º  Fica estabelecida a forma de cadastro dos participantes para o processo de adesão ao arranjo de pagamentos instantâneos (Pix) e ao

Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI).

Art. 2º  As seguintes informações devem ser prestadas ao Banco Central do Brasil para �ns de adesão ao Pix e ao SPI:

I – dados cadastrais da instituição:

a) CNPJ;

b) razão social;

c) código Sisbacen, caso possua autorização para funcionamento concedida  pelo Banco Central do Brasil;

d) identi�cação de diretor da instituição responsável pelo atendimento às demandas do Banco Central do Brasil relacionadas a questões

concernentes à participação no Pix e no SPI;

e) endereço para correspondência;

f) telefone da instituição para assuntos relacionados à participação no Pix e no SPI; e

g) endereço eletrônico da instituição para assuntos relacionados à participação no Pix e no SPI.

II – número  de contas de clientes ativas em 31 de dezembro de 2019, nas seguintes modalidades:

a) contas de depósito à vista;

b) contas de depósito de poupança;

c) contas de pagamento pré-pagas.

III – demais informações:

a) modalidade de participação no SPI (direta ou indireta, e, em sendo indireta, indicar o nome e o CNPJ da instituição com quem possui contrato

�rmado ou em negociação para atuar como liquidante no SPI);

b) forma de acesso ao Diretório de Identi�cadores de Contas Transacionais - DICT (direta ou indireta);

c) forma de conexão à Rede do Sistema Financeiro Nacional (RSFN) (direta ou por meio de prestador de serviço de tecnologia da informação -

PSTI e, em sendo por meio de PSTI, indicar seu nome e CNPJ).

§1º O cadastro deve ser feito através do envio de e-mail para a caixa pix@bcb.gov.br, enviado ou assinado pelo diretor indicado na alínea “d” do

inciso I do caput.

§2º As informações de que trata o caput devem ser mantidas atualizadas perante o Banco Central do Brasil.

Art. 3º Os participantes enquadrados na obrigatoriedade de participação de que trata o art. 4º da Circular nº 3.985, de 2020, devem encaminhar

ao Banco Central do Brasil as informações de que trata o art. 2º até 20 de março de 2020.

Art. 4º  Esta Carta Circular entra em vigor em 2 de março de 2020.

 

Estabelece a forma de cadastro dos participantes para o processo de adesão ao

arranjo de pagamentos instantâneos (Pix) e ao Sistema de Pagamentos

Instantâneos (SPI).
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